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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Seqetaria de Serviços Legislativos
no dra 161021202l (fl.02), sendo colocada em primeira palÍa no di^ 2310212021, tendo seu devido
cumprimento no dia 02103/2021 (fl. O4lveíso).

Submete-se a estâ Comissão o Projeto de Lei N.' 11712021, de autoria do Deputado

Eduârdo Botelho, confome ementa acima.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura, dispõe sobre a arborização em

conjunto habitacional financiados com recursos públicos.

O Àukn' assirn justlfica a pr-oposltula:

"A arborização desempeúa um papel fundamental na qualidade de vida de uma
comunidade urbana e gera incontáveis beneffcios: reduz a insolação , o que arneniza
o calor durante as horas mais quentes do dia, o que é especialmente impoÉante pâra

as pessoas que precisamcamiúar outrabalhar ao ar livre, bombeia água, na forma
de vapor, parâ â almosfcla, o que âumenla a umidade do ar, o que é particularmente
importânte nâs reglôes ou estâçôes secas, e tâmbém âjuda a amenizar o calor;
absorve poluentes almosfénco e retém partículas de poeira; funciona como baÍeirâ
para o som, protegendo as residências, embeleza a cidade , especialmente se forern
utilizadas arvores que produzam flores de várias corcs e fomatos difercnl€s; podem
produzir frutos para os pássaros e mesmo para pessoas, dependendo das espécies
plantadas; os pássarcs atraídos pelas arvores tâmbóm embelezam â cidad€, com suas

cores e cantos; ao melhorar âs colldições dâ vida das pessoas, as arvores tambán
vâlorizam economicamente as residenciais e os estabelecimentos comerciâis."

Cumprida a primeira paüta em 02/03/2021 (fl.04/verso), o projeto foi encamiúado à

Comissão de Infraestrutura Urbana e de Transpoúe em 02103/2021, e 1á ôi recebido em 1710312021

(fl. 04/verso).
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de Lei N." 1i712021

aprovaçào do Projeto

Cabc rcssaltar que crn 1l/l l/2021 a 11. ll/verso, fora cqtillcado pela Secrctaria dc
Serviços Í-egislativos existôncia de pro.jeto de lei co[r matória idêntica, senclo o Projeto de Lei N.,'
826/2021 de autolia do Deputado Valdir Baüanco, e que lbi inÍornrado ao autor.do pro.jeto sub
exarninc através do Memorando N.o 1213/202liSSL.

Deste modo os autos foram restituídos a Comissão de mé to para análise do Projeto

de Lei N.'82612021 de autoria do Deputado Valdir Bananco.

A seguir a Comissão de Méito em nova manifestação reiterou o parecer pela

aprovação do Projeto de Lei N.'117/2021 de autoria do Deputado Eduardo Botelho e rejeitou o

Projeto de Lei N." 826/2021, de autoria do Deputado Vâldir Barranco eÍrl 0610712022 (Í1s.12-18).

Em seguida a Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora junta aos autos Nota Técnica

informando o desâpensamento do Projeto de Lei N." 826/2021 para evitar conflito político com a

melhor técnica legislativâ, poÍtanto seguindo rito processual legislativo independente (fl. l9).

O projeto em análise foi aprovado em l.' votação pelo Plenário desta Casa de Leis no

dtd 05/10/2022 e na sequôncia colocado em segunda pauta em 19/10/2022 a qual tevc scu

cumpdmento em 16lll/2022,tudo cor.folme a fl. 1g/verso.

No âmbito destâ Comissâo de CoistitLrição, Justiça e RedaÇão, esgotado o prazo

regimental, não Íàram aprcscntadas cmcndas c/ou substitutivos, estando, poftanto, o projeto de lei eln

qucstão, apto para análisc c palccq quanto ao aspccto constitucional. legal ejuríciico.

É o relatóno.

II - Análise

Câbe à Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a" do Regimento lntemo

desta Casa de Leis, opinar quânto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposiçôes oferecidas à deliberação do Plenário dcsta Casa de Leis.

Inicialmente, releva consignar que no ànbito desta CCJR o exalne do projeto de lei

serárealizadosobtrêsaspectosprincipâis:1")amatérialegislativapropostadeveseencontrardentre
aquelas autorizadas pela Constituição Federâl aos Estados-Membros: 2o) deve ser observada a rígida
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regm de iniciativa da propositura disciplinada pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual
e pelo Regimento Intemo da ALMT; e 3") apropositura deve estar em consonância com os princípios
e regrâs estabelecidâs pela ordem jurídica constituciollâl.

O prcsente Projeto de Lei N.' 1 1712021, de iniciativa legislativa do Deputado Eduardo
Botelho dispõe sobre arborizâção em conjunto habitacional obrigatoriedâde da empresa responsável
pela construção de conjunto hâbitacioflais fitlanciados com recursos públicos.

O arligo 1" c par'áglali)s da lropositura, assim dispõc:

AÍ- 1'- A empresâ responsávelpela construçào de conjunto habitacional financiado,
totâl ou parcialmcnte, com recurso público, fica obrigadâ a fazer a arborizâçào do
conjunto habiiacionâl de acordo com a Iegislação estaduâl e municipal.

§ l" Para contratação do flnânciamento junto ao agente financeiro público, o
empreendedor deve apresenta. um projeto de ârborizaçâo dos passeios públicos do
conjunto hâbitâcional devidamente aprovado pelo Poder Público estâdual e
municipal.

§ 2' No projeto de arborizaçâo deverá ser dada prioridade ao plantio de espécies
nativas dâ regiâô, que deverão predominâr, em número de individuos plântados,
sobre as espécies exóticas.

§ 3' O empreendedor será responsável pela manutenção das arvores plantadâs até
âutoridades competcntes emitam o Habite-se do conjunto hâbiiacional.

O presente Projeto de Lei visa alálise quânto a constitucionalidade sob aspecto forma]
em viftude da competência da União, Estado ou Município pâra legislar sobre diretrizes da políticâ
urbânâs em espaços públicos ou privados.

A Constituição Federal dispôe no art. 182, que tÍata da política de desenvolvimento
executado pelo poder público municipal, que reza o seguinte:

Art. 1S2. 
^ 

polil;ca (lc (lcscnvolvinlcnto urL)ano. oxcclÍada pclo poder público
rnLrlicipal, conlôrnre direlriTcs {crâis lixadâs cnr lci, lcnr LroI objolivo ordcnar o
pleno (lcscnvoh,in.nto das l rÇões sociais da cidade e sarantjr o bcn cslar dc scus
[âbirânlos

No magistério de Régis Femandes de Oliveim, ao comentar os afiigos 182 e 183 da

Constituição Federal, ressaltâ que há uma remissão do texto constitucional à lei ordinária federal para

a definição de diretrizes gerais pam a política urbana, porém "â especiÍicidade, como não poderia

deixar de ser, compete em tese ao Municipio, atendendo a suas necessidades locais e decidindo de

acordo com os superiores interesses da cidâde". Dessa forma, o Estatuto dâ Cidade deixou a cargo de

Av. André Antônio Mâggi, n."06, SetorA CP^ CEP:78049-901 Cuiabá MT(C.B R.L.A)
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cada Município efetivar os seus dispositivos segurldo as características locais, regulamentadas no
Plano Diretor.

Cabe aqui mostra-se como instÍumento juridico hábil a proteger o meio ambiente
aftificial, indo ao enconÍro do aÍtigo 225 "capal', da Constituição Federal de 1988:

Aí. 225 - Todos lêm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem dc
uso comum do povo e essenciâl à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o devcr de defendê-lo e preserváJo para as presentes e
futuras gerâçôes.

As cidades neste século, marcadas pelo crescimento rápido e sem planejamento,
expõem cada vez mais seus habitantes a condiçôes subumanas, criando uma situâção de descquilíbio,
cm detrimento da dignidade da pessoa humana.

Acerca do caso em comento, Celso Antônio Pacheco Fiorillo defende a aplicação do
Estatuto da Cidade em fâce de teritórios que não cumprcm sua função social, lugares em que não há
o adequado aproveitamento do solo urbano. Isso se dá a flm de que todos tenham acesso à cidade e
aos recursos urbanísticos por ela oferecidos.

Por tais rMões, do ponto de vistajuridico, o Estatuto da Cidade (Lei N." 10.257l2001)
salvaguarda o meio ambiente ubano justo, equilibrado e sustentável, estâbelecendo que toda a

âtividade econômica deve ter especial planejamento por pate do administrador público, obseryando-
se os limites de sustentabilidade ambiental.

E sendo assim, nada ínpede que se questionc o ônus deviver em comunidade, cabcndo
a cada individuo a sua quota pate em pârticipar do proccsso de planejamento urbano, e ao

administrador público sua obrigâção em utilizaros instrumentos urbânísticos, econômicos, tributários
e financeiros previstos em lei para âtendimento das finalidades públicas, devendo esforçar-se da
melhor e maisjusta maneira possivel para gerir as receitas a suâ disposição.

A Lei N.' 10.257, d,c 10.07.2001, que estatuiu o Estatuto da Cidadc, também

denominada de Lei do Mcio Ambiente Artificial, veio para regulamentar os aÍtigos 182 e 183 da
Constituição Federal, tem como objetivo fomular diretrizes gerais de administração do ambiente
urbano, frente aos reclames de ordem pública, interesse social, bem estar dos cidadãos e equilibrio
ambiental, estabelecendo ainda normas gerais para política de desenvolvimento urbano, assim dispoe
no art. 30, e incisos, "yeráis": .

AÍ. 3' - Compete à União, entre outrâs âtribuiçôcs de interesse dâ politica urbanâl

I - Iegisiar sobre nonnas gerâis de direito urbânistico;

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiâbá.- MT (C.B - R.L.^)
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II - legislar sobre normas para a cooperaçào entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios em relaçào à politica urbana, tendo emvista o equilibrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacionâl:

III promover, por iniciativa própdâ e em conjunto com os Estâdos, o Distrito
Federâl e os Municipios, programas de conshução de moradiâs e â melhoria das
condições habitacionais e de saneamento básico; IV - instituir diretrizes para o
desenvolvimento urbâno, inclusiv€ habilação, saneamento básico e transpones
urbanos;

V - elaborar e executar planos nacionais e regionâis de ordenação do teritório e de
desenvolvimento econômico e sôcial

Nesse sentido, no âmbito estadual o Decreto n" 8.187, de 10.10.2006 dispõe sobre a
regulamentação dos critérios e procedimentos da Política Estadual de Habitâção e Interesse Sociâl de
que hata a Lei 8.221, de 26 de novembro de 2004, alterada pela Lei n. 8.539, de 18 de agosto de
2006, rcza no art.

^rt.4" 
- A área urbâna ou rural destinada à construção de conjuntos hâbilâcionais,

d€verá âtender rigorosamerte as exigênciâs contidas no aÍ. 2", inciso I e alíneas "a",
"b", "c", "d", "e", "f' e "g" da Lei n" 8.221, de 26 de novembro de 2004, ao contido
na Lei Federâl n'4.504, de 30 dc novembro de 1964 (Estaturo da Terra), na Lei
Federâl n'6.766, de 19.12.1979 (Parcelamento Urbano), na legislação ambiental,
estaduâl e federal.

Cumpre aqui citar a Lei Estâdual no 8.221, de 26.11.2004, que trata da Política
Estadual de Habitação de Interesse Social, prcconiza no aÍ. 20, inciso I e alíneas, "in verbis,,;

Art. 2' - Parâ efeito desta lei. considerâr-se:
I - área de risco: aquela em que seja desaconselhável a ocupação humana por
apresentar uma ou mâis dâs seguintes condições:
a) localização em teÍrenos alagadiços ou sujeitos a inu11dâçôes;
b) tenenos aterrados com material nocivo à saúde pública ou naturalmente
insâlubrss;
c) terenos com declividades que exijam obras especiais para a nnpiântaçào sosura
das edificaÇões;
d) habitâções que estejam sob a faixa de scwidão de liúas de alta tensão, de
rodovias, ferrovias e dutos:
e) sujeitos a deslizâmentos;

0 sujeitos a índices de poluição que imp€çâm a habitabilidade;
g) âpresentem confomação geológica de isco, nâturâl ou rcsultânte da ação
àntrópica; (NoNa redação dddd pela Lei 8.539/06

No tocante a competência estadual para legislar sobre o caso em tela, está previstâ nos

arls. 24, § 2', 3' e 25, § 1' da Cata Magna, confere âos Estâdos-membros, Distrito Federal, tendo em

Av. A.dré Antônio Maggi. n " 06, Scror A CPA CLP:78049901 Cxiabá MI(CB R.l-A)
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bsl
vista que trata de competência concorente suplementar, no caso de ausência de lei ferleral específica,
n con{clôncia lcgislativa dos Estados c do DIr scl.li plcnâ.

AÍ. 24. Compete à União, aos Estados € ao Distrito Federal legislar
concorentemente sobre:
(...)
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e dlreitos
de vâlor artístico, estético, histórico, turistico e paisagistico;
(...)

§ 2" A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3" Inexistindo lei federal sobre normas gerâis, os Estados exercerào a
competência legislâtiva plena, para atender a suas peculiaridades.

Art. 25. Os Êstados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, obs€rvâdos os princípios desta Constituição.
§ l'- São reseryâdâs aos Estados as competênciâs que nào lhes se.jam vedadâs por
esra Con\tiruiçào.

Em si próprio, este artigo 24, já é uma porta aberta para os conflitos de competência
entre União e Estados Federados e Município, pois são igualme[te aptos a editarem nomas sobre a
matérias sob análise, norma que deve se hannonizar sem que haja hierarquia entre elas.

Não só a essc rcspeito, mas sobre toda a aplicação do aú. 24 e seus parágrafos, o
Supremo Tribunal Federâl desempenha fuirção essencial, como Corte Constitucional. Vêm dele as
decisões que concretizam os preceitos constitucionais mâis nebulosos; é ele que cria, assim, o
significado válido das expressôes mais vagas do tcxto da Cârta.

O conteúdo nomativo do Projeto de Lci J1. 11712021, do Deputado Eduardo Botelho,
pelo que demonstrado e não resta qualquer outro questionamento, uma vez que não existe lei que
trata especificamente do assunto, e como está demonstrado não invade a iniciativa pivativâ do Chcfe
do Podff Executivo Estadual ou Municipal, e tão pouco inpedimento previsto em Nonna Federal,
Estadual e Municipal que regulâmentam serviço público que não é de responsabilidade e atribuição
exclusivas dos Executivos.

Assim, verifica-se que não há presença dc vício de incofftitucionalidade formal.

O atligo 39 "caput", da Cafta Estadual, erigido em conformidade com o princípio da
simetria (em sintonia com o disposto no afi. 61 "cap?.//", da CRFB) estabelece o seguinte;

At1. 39 A inioiâtiva dâs leis cornplcmcntarcs e ordinárias cabe a quâlqucr mcmbro
ou Clomissào da Asscmbleia Legislativa, ao covcmador clo Estâdo, ao Tribunal de

^v. ^ndré 
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Justiçâ, à ProcuradoÍiâ (ieral dc Justiça c âos crdadàos. na
provistos nesta ConstituiÇão.

m-crT-l

Wâ
forma e nos casos

Em consonânciâ com dispositivo acima não afronta ao principio constitucional da
reserva de administração, princípio e nem restringe a atuação legislativa em matérias que não estão
sujeitas somentc nâ competência administrativa do poder Executivo, privilegiâ a separaçâo dos
poderes, corolário do Estado Federâtivo.

Assim, está mais que patcnte, I1ão há interferência do poder Legislativo na esfera do
Poder Executivo, e nem resulta na transgessão ao principio da independência e harmoniâ entrc os
Poderes, o que estão previstos na Constituição Federal e na Constituição do Estado.

Desta foma, a proposta não fere normas constitucionais, e nem vicio de iniciativâ
como já arguida no decorrer desta.

Diante disso, conclui-se, poúanto! que compete em razão da matéia, qual seja, legislar
sobre nonnas complementar do caso telado.

Sendo assim, o caso em comento, trata-se, por conseguinte, competência do
Legislativo Estâdual, não havendo, potanto, qualquer obvio impeditivo a aprovação do projeto de
Lei N.' 11712021, de iniciativo do Deputado EduaÍdo Botelho, sendo favorável o pareoer.

E o parecer.

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas Ézões expostas, voto favorável à aprovação do prcjeto de Lei N.. 11712021, de
autoria do Deputado Edua.do Botelho.

Sala das Clornissôes, em ' t.de t dc 2022.

Av. Aodré Antônio Maggi, n.'06. SetorA CP^ CEP:78049-901 Cuiabá MT(C.B R.L.A)



EsÍADo DE MATo GRosso

ASSEMBLETa LEGtst-ATtvA Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissâo de Co,rslitLiçáo, lJ.ti(à e Redàçáo

IV - Fichâ de Votâção

lfrcc-JF'l
la" zq I

fusl

de Lei N." I 1712021 par.ecer NE+:fZOZlCffn
Keuntao OA ( OmtSSáO em í t- t;,)

Voto Relator (a
Pelas razôes expostas,
Deputado Eduardo Botelho.

Posiçào na Cornissào

Av. André Antônio Magst, r@

,Â-o
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